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PREFEllURI llUllCIPIL DE llUllZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 1.\198/91 (ALTERADO PELA LEI N9 1.1239/92, de 

25.108.192) 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN 

ÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 'PRO.V!_ 

DÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE=ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço sa

ber' que a câmara Municipai ap1'ovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

A1't.: 1 fl - Fica C1'iado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ' 

ADOLESCENTE, Ó1'g6o deiibe1'ativo e cont1'oiado1' da poitiica de 

atendimento, obse1'vada a composiç6o paritá1'ia de seus memb1'os, 

nos te1'mos do art.188, Inciso II da Lei Fede1'ai nfl 8.:069/90 

ECM.1 

A1't.12fl - O Conseiho Municipai dos Di1'eitos da C1'iança e do Adoiescente' 

se1'á composto po1' 08 (oito) membl'OB efetivos e 08 (oito) supie!! 

tes, da seguinte fo1'ma: 

I - 01 (um) 1'ep1'esentante da Sec1'etaria Municipai de Educaç~o' 

e Cuitu1'a; 

II - 01 (um) 1'ep1'esentante da Sec1'eta1'ia Municipai de Saúde e 

Açti'o Sociai; 

III - 01 (um) 1'ep1'esentante da Sec1'etaria Municipai de Finan -

ças; 

IV - 01 (um) 1'ep1'esentante da câmara Municipai; 
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V - 04 (quatro) representantes de entidades civis, iega'lrnente' 

instituÍdas e em funcionamento no m;nimo há 01 (um) ano, envo];_ 

vidas com a promoçho e defesa dos direitos da criança e do ado 

iescente, eieitos em assembi;ias.1 

§ lg - Os Conseiheiros representantes das Secretarias Munici -

pais serho indicados peio chefe da pasta, dentre uma tista trl 

p'lice, fomada som•nt• pol' funoion~ios, num praao de 10(des•) 

dias contados da soticitaç~o para nomeaçho e posse peio Conse

tho.1 

§ 2Q - O Conseiheiro. representante da câmara Municipai será 
~ 

indicado peio Presidente da mesma, obedecendo-se as normas con 

tidas nos pa.P(Í.grafos anteriores deste a.Ptigo.1 

§ 3Q - Os Conseiheiros representantes das entidades civis de ' 

que trata o Inciso V deste a.Ptigo serio eieitos peio voto dire 

to, no âmbito destas entidades, com sede no municlpio, reuni -

das em assembi;ia, obedecendo-se o prazo contido no Inciso V' 

do a.Pt.12Q desta Lei e convocadas peio Conseiho Municipai dos ' 

Direitos da Criança e do Adotescente, mediante editai, pubii -

cado na imprensa ou por outra forma, no prazo estabetecido nos 

parágrafo anteriores deste artigo.1 

§ 4Q - A designaçho dos membros do Conseiho compreender~ a dos 

sup ientes.1 

§ 5Q - Os membros do Conseiho Municipai dos Direitos da Crian

ça e do Adoiescente e os respectivos supientes exercerho man -

dato de 02 (dois) anos, admitindo-se a reconduçho apenas por 

uma vez e por iguai periodo.1 

§ 6Q - A funç~o do membro deste Conselho ; considerada de in -

teresse público reievante e nho será remunerada., 

§ 7Q - Os membros deste Conseiho só poderá faitar a duas ses -
- ... ., soes consecutivas ou tres alternadas, no perrz,odo de Ol{um) ano, 

contados da data da posse, sob pena de perda do mandato., 
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CAPÍTULO II 

SEÇÍO I 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

AZ't.13-" - Compet• ao Coneel.ho Municipal. doe Diroeitoe da Croianr;a e do · ' 

Ado Z.eecente: 

I - Foromul.ar> e opinar> sobroe a pol.Íti.ca municipal. dos diroeitos' 

da croiança e do adolescente, encaminhando ao Podero Executivo ' 

o roespectivo ante-proojeto de Z.ei, definindo as proioroidades e ' 

controol.ando as aç6es de execuçho; 

II - Del.iberoar> sobroe a conveniência e oporotunidade de impl.eme!!_ 

taçfio de proo(JT'amas e seroviços, bem como sobroe a croiaç6o de en

tidades goveronamentais ou a roeal.iaaçfio de cons6rocio interomuni

cipal. roegional.iaados de atendimentos a esses diroeitos; 

III - EZ.aboroar> o seu Regimento Interono; 

IV - Solicitar> as indicaç6es paroa o proeenchimento de carogo de 

consel.heiroo, nos casos de vacância e tiromino do mandato; 

V - Convocar> assembZ.iia, fiscalizar> e apuroaro as el.eiç6es, no -

mear> e d.aro posse aos membroos do Conselho Tutel.aro; 

VI -Administroaro o Fundo Municipal., alocando roecurosos par>a os ' 

pPO(JPamas das entidades goveronamentais e roepassar> verobas paroa' 

as entidades civis; 

VII - Opinar> sobroe o oroçamento municipal. destinado a assistên

cia social., saúde e educaçho, bem como ao funcionamento dos 

Conselhos Tutel.ar>es, indicando as modificaç6es à consecuç6o 

da pol.Ítica foromul.ada, no que se roeferoe ao aspecto financeiroo; 

VIII - Opinar> sobroe a destinaç6o de roecurosos e espaços pÚbZ.i 

cos paroa proo(JT'amaç6es cul.turoais, esporotivas e de Z.aaero volta -

das paroa a infância e juventude., 

IX - Proocedero a inscroiç~o de proogroama de prooteçfio spcio-educa

tivos de entidades goveronamentais e nfio-goveronamentais, na foE_ 
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ma d.os arts., 90 e 91 da Lei nQ 8.1069 /90 - ECM.1 

X - Fixar crit;rios de utilizaçSo, atravis de planos de aplic~ 

çfuJ das cotaçPes subsidiadas e demais receitas, aplicando ne -

cessa.riamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob' 

a foY'ma de guaPda, da criança e d.o ad.oleacente ou aband.onado • 

de dif/.oi:l oo'looaçi,o miUta:ro; 

XI - Requisita.!' ineta'laçpee e funoionQ.r.ioe do muniotpio neoee

afÍ,roioe ao perfeito funcionamento da Secretaria Gera'l de que 

trata o art.16Q desta Lei.1 

XII - Dar posse aos membros do Consel1o Tutelar, bem como con

ceder Licença aos mesmos, nos termos d.o respectivo regulamento 

e declarar vago o voto por perda d.o mandato, nas hippteses pr~ 

vistas em Lei; 

XIII - Registrar as entidades civis de atendimento direto ou ' 

indireto d.os direitos da criança e do ad.olescente que mante .

nham programas de : 

a) OrientaçSo e apoio apeio-familiar; 

b) Apoio s6cio-educacionai em meio aberto; 

e) ColocaçfuJ s6cio-familiar; 

d) Abrigo; 

e) Liberdade assistida; 

f J Semi-Liberdade; 

g) InternaçfuJ; 

h) Outros destinad.os ao cumprimento das normas previstas no Es 

tatuto da Cr>iança e do Ado iescente.1 

XIV - Fixar a remuneraçSo d.os membros do Conselho Tutelar aten 

did.os os crit;rios de conveniência e oportunidade e tend.o por 

base o tempo dedicado à funçSo e às peculiaridades Locais; 

XV - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar provi_ 

dência para a eleiçSo e posse dos membros do Conselho Tutelar; 
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XVI - Administrar o Fundo Municipai nos seguintes aspectos: 

a) Registrar os recursos orçament~ios prpprios do Municipio ' 

ou a eie transferidos peio Estado ou Uniii.o; 

bJ Registrar os recursos captados peio Estado, atraves de con

vênios ou doaç6es; 

c) Liberar os recursos a serem apUcados em beneficio da crian 

çaladoiesoente, de aoordo oom resoiuç~o deste Consetho; 

dJ Administrar os recursos especificos para os programas de . ' 

atendimento dos direitos da criança/adoiescente, segundo reso

iuç~o deste Conseiho; 

e) Manter controie escriturai das apiicaç6es financeiras, nos' 

termos das resoiuç6es deste Conseiho.1 · 

SEÇiO II 

DAS REMUNERAÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS 

Art.14g - Os funcio~ios de que trata o Inciso XI do art.1 Jg desta Lei' 

continuarho percebendo os vencimentos e vantagens diretamente' 

dt:J Municipio, sem quaiquer Ônus para este Conseiho.1 

Art., 5 g - Sho impedidt:Js de funciona.,. no mesmo Conse iho, marido e mu ihe'l', 

ascendente e descendentes, sogro e gen'l'o ou nora, irm6os, cu -

nhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padastro ou madas

tra e enteado., 

Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do Conseiheiro, na 

forma deste artigo, em reiaç6o à auto'l'idade judic~ia e ao 'l'e 

presentante dt:J Ministirio PÚbiico com atuaç6o na Justiça da' 

Infância e da Juventude, em exercicio na Comarca, foro regio -

nai ou distritai., 
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SEÇÍO III 

DA SECRETARIA GERAL 

Art.16-º - O Conselho Municipal manter~ uma Seci>etal'ia Gerai, destinada ' 

ao suport~ administrativo-financeiro neoess~io ao seu funcio

namento, utiUaando-se de insta'laç6es e funcioná.Pios cedidos' ' 

pe'la Pi>efeitui>a Municipa"l.1 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Ai>t.17Q - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADQ 

LESCENTE, que sei>6 regu"lamentado poi> Deci>eto do Podei> Executi

vo no pi>azo de 30 (ti>inta) dias de vigência desta Lei., 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ai>t.1BQ - O Conse"lho Municipal, dos Dii>eitos da Criança e do Ado"lescente' 

poder6 requisitai> Defensoi> P~"lico pai>a defesa e proteç~o ju -

dicia"l da ci>iança e do ado"lescente nas hip~teses pi>evistas nos 

Capitu"los VI e VII do Titu"lo VI do Estatuto da Ci>iança e do A

do"lescente e so"licitai> à OAB=ES (Ordem dos Advogados do Bi>asi"l 

da Seccionai do Espli>ito Santo), orientaçho técnico-jui>ldica ' 

no campo dos dii>eitos humanos., 

Ai>t.199 - A nomeaçfio e posse do primeii>o Conse"lho Municipal, fai>-se-á. P!!_ 

io Pi>efeito Municipal, obedeaidas as oPigens e normas contidas 

no Capitulo I do Tltu"lo I desta Lei.1 
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Al"t.1 l O - A convocaçi,o inicia! dos l"epf'esentant:es que if'6ô oompôf' o pf'i

meil"o Conselho Municipal de que tl"atam os Incisos I a V do al"t., 

29 desta Lei fal"-se-á atl"avés da Pl"ocul"adol"ia da Pl"efeitul"a M!:!:_ 

nicipa'l.1 

Al"t.111 - O Conselho Municipal dil"igil"á os tl"aba'lhos pal"a e'labol"açb.o do 

ante-pl"ojeto da 'lei Cl"iadol"a do Conselho Tutela!', compal"tici -

paç6,o popu'lal" efetiva.1 

A1't.i12 - O pl"úneil"o Conselho Municipal dos DiNJitos da Cl"iança e do Ado 

'lescente tomal"á posse em até 45 (qual"enta e cinco) dias da san 

ç6,o da pl"esente Lei.1 

Al"t.113 - O Conselho Municipal dos Dil"eitos da Cl"iança e do Adolescente. 

no pl"aso de até 50 (cinquenta) dias da nomeaç6.o dos seus mem -

bl"os. e'labol"al"á o seu Regimento Itel"no. elegendo o pl"úneil"o 

Pl"esidente, Vice-Pl"esidente e Secl"etár-io Gel"a'l e demais Conse

'lheil"os.1 

Pal"ágl"afo Único - O Regúnento Intel"no de que tl"ata este al"tigo 

sel"á l"egu'lamentado atl"avés de Decl"eto do Executivo Municipal., 

Al"t.114 - A convocaç6.o de que tl"ata o al"t.1 l O desta Lei fal"-se-á únedia -

tamente ao sancionamento da Lei.1 

Al"t.115 - No pl"aso de até 21 O (duzentos e des) dias contados da sanç6.o ' 

da Lei, l"ea'lisal"-se-á a pl"úneil"a e'leiç6.o pal"a o Conselho Tute

la!'.\ 

Al"t.\16 - Fica o Pode!' Executivo autorizado a abrir crédito suplementa!'' 
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pa.l'a as despesas iniaiais deao:r:rentes do aump:rimento desta Lei, 

no va"lo:r de C:r$ 250.1000,00 (duzentos e ainquenta mi'l a:ruzei:ros).1 

Pa.l'~(Jr'afo Úniao - O aredito suplementa.l' de que t:rata este a.l'ti -

go se:r.Í, na l'Ub:riaa pertinente ao Gabinete do P:refeito.1 

Art.1 l 'I - Esta Lei ent:ra em vigo:r na data de sua pub Uaaç~o.1 

A:rt.1 l B - Revogam-se as disposiç~es em aontra:rio.1 

Muniz F:rei:re/Es, 25 de agosto de 1992~ 

1i'ADOR J'íliDIC~ 

JOVELINA ;~SILVA AGUIAR 

SECRET.1M.1FINANÇAS 


